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TERMO ADITIVO

2º ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRARAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA COMDADOS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

 

CONTRATO CF026/2025 

PROCESSO SEI! 7004586-88.2025.8.08.0000 

CIC-TCEES Nº 2025.500J1200001.16.0002

 
 

CONTRATANTE: O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Des. Homero Mafra, nº 60, 

Enseada do Suá, Vitória/ES, CNPJ nº 27.476.100/0001-45, neste ato representado, na forma da Emenda 

Regimental nº 004/2015 de 09 de dezembro de 2015, do Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado do 

Espírito Santo, por seu Secretário Geral, ANSELMO LAGHI LARANJA, Matrícula Funcional nº 034640-11.

 

CONTRATADA: COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 34.203.752/0001-

71, Inscrição Municipal nº 362875, situada na Rodovia BA 526, 1559, Galpão 0011, Cassange, Salvador, BA – 

CEP: 41.505-220, neste ato representada pelo Sr. CÉSAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF 

sob o nº xxx.439.xxx-15, residente e domiciliado Avenida Santos Dumont, nº 22, Q P, Portão, Lauro de Freitas/ 

BA – CEP: 42712-740, adjudicatária do pregão eletrônico nº 009/2024, processo administrativo nº 

011.8750.2023.0020841-65;

 

Resolvem celebrar o presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de instalação e manutenção de 

pontos de rede lógica (infraestrutura e cabeamentos) para as unidades jurisdicionais e administrativas do Poder 

Judiciário do Estado do Espírito Santo, celebrado em 05 de junho de 2025, mediante as seguintes cláusulas e 

condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
1.1 – O objeto do presente aditivo é a alteração quantitativa com a consequente atualização do valor contratual.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA

 
2.1 – Tendo em vista a necessidade de ampliação e adequação do escopo originalmente contratado, com a 

inclusão de novas unidades jurisdicionais, fica acrescido ao contrato originário, a instalação de mais 875 
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(oitocentos e setenta e cinco) pontos UTP - Item 1, e de mais 42 (quarenta e dois) Patch Panels - Item 

32 da Planilha de Preços do Contrato.

 
2.2 - Com o acréscimo acima, o valor total do contrato fica alterado para R$ 6.636.711,00 (seis milhões, 

seiscentos e trinta e seis mil e setecentos e onze reais), conforme Planilha de quantitativos e valores abaixo 

detalhada: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

(UF)

QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO

PREÇO GLOBAL

1 Instalação de ponto UTP, 

Categoria 6, com 

infraestrutura, patch cord, 

line cord/conector de 

terminação em campo, guia 

de cabo, conector RJ-45 

fêmea, cabeamento UTP e 

certificação do ponto lógico, 

exceto rack e patch panel, 

até 200 km de distância da 

Capital.

Und 2627 R$ 1.435,00 R$ 3.769.745,00

2 Instalação de ponto UTP, 

Categoria 6, com 

infraestrutura, patch cord, line 

cord/conector de terminação 

em campo, guia de cabo, 

conector RJ-45 fêmea, 

cabeamento UTP e certificação 

do ponto lógico, exceto rack e 

patch panel, entre 201 km a 

500 km de distância da Capital.

Und 1.297 R$ 1.798,00 R$ 2.332.006,00

31 RACK de parede fechado com 

estrutura em chapa de aço 

1.90mm, padrão com 12U de 

altura útil, cor preto, composto 

por colunas, com 2 bandejas 

duplas para permitir a 

sustentação de equipamentos 

fora dos planos de montagem, 

fabricados em chapa de aço 

1.5mm, na altura de 2 U e 

fixadas nos planos de 

montagem dos equipamentos, 

por intermédio de parafusos, 

arruelas e porcas gaiola, 

bandeja simples para permitir a 

Und 118 R$ 2.070,00 R$ 244.260,00
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sustentação de equipamentos 

fora dos planos de montagem, 

fabricada em chapa de aço 

1.5mm, na altura de 2U e 

fixadas nos planos de 

montagem dos equipamentos 

por intermédio de parafusos, 

arruelas e porcas gaiola, guias 

de cabos verticais abertas nas 

laterais do rack para 

organização dos cabos e fixados 

por intermédio de parafusos, 

arruelas e porcas gaiola, 4 

guias passa cabos para 

organização dos cabos no plano 

frontal do rack, fabricada em 

chapa de aço 1.9mm, altura 1u, 

fixada no plano de montagem 

dos

equipamentos por intermédio 

de parafusos, arruelas e porcas 

gaiola, 4 painéis de 

alimentação, sinalizador, 

disjuntor de 15A, 02 tomadas 

universais, bipolares com terra 

fabricado em chapa de aço 1.5 

mm, na altura de 1U fixada nos 

planos de montagem dos 

equipamentos, por intermédio 

de parafusos, arruelas e porcas 

gaiola, kit de fixação na parede 

com conjuntos de 4 parafusos 

em aço galvanizado com bucha 

de Nylon S8, kit de parafusos e 

arruelas necessários para 

fixação dos acessórios, 

conjuntos de parafusos de aço, 

tipo Phillips, niquelados, m 5 x 

15mm, com arruelas.

32 Patch Panel 24 (vinte e 

quatro) portas Categoria 6

Und 171 R$ 1.700,00 R$ 290.700,00

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 6.636.711,00

 
2.3 - O valor do acréscimo acima informado representará um aumento de 24,99% (vinte quatro vírgula noventa e 

nove por cento) do valor contratado.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
3.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente termo.

 

Vitória/ES, data e hora da última assinatura eletrônica.

 

 
________________________________________

ANSELMO LAGHI LARANJA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(CONTRATANTE)

 

 
_______________________________________

COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA
CÉSAR AUGUSTO DIAS DOS SANTOS

(CONTRATADA)

Documento assinado eletronicamente por ANSELMO LAGHI LARANJA, SECRETARIA GERAL, em
12/03/2026, às 17:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3112511 e o
código CRC F76D31B5.
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